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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR

EXECUTIVO Ano V - Edição Nº DCCXXXIV de 24 de Maio de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

DECRETO: Nº 3.576/2021
DECRETO Nº 3.576, DE 21 DE MAIO DE 2021.
“ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 3.526, DE 03 DE MARÇO DE 2021”.

DECRETO: N° 3.563/2021
A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 80, INCISO V, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E, 
CONSIDERANDO O QUE CONSTA EM DILIGÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MARANH

DECRETO: N° 3.564/2021
A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 80, INCISO V, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E, 
CONSIDERANDO O QUE CONSTA EM DILIGÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MARANH

DECRETO: N° 3.565/2021
A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 80, INCISO V, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E, 
CONSIDERANDO O QUE CONSTA EM DILIGÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MARANH

DECRETO: N° 3.566/2021
A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 80, INCISO V, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E, 
CONSIDERANDO O QUE CONSTA EM DILIGÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MARANH

DECRETO: N° 3.567/2021
A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 80, INCISO V, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E, 
CONSIDERANDO O QUE CONSTA EM DILIGÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MARANH
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DECRETO: N° 3.568/2021
A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 80, INCISO V, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E, 
CONSIDERANDO O QUE CONSTA EM DILIGÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MARANH

DECRETO: N° 3.569/2021
A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 80, INCISO V, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E, 
CONSIDERANDO O QUE CONSTA EM DILIGÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MARANH

DECRETO: N° 3.572/2021
A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 80, INCISO V, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E, 
CONSIDERANDO O QUE CONSTA EM DILIGÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MARANH

DECRETO: N° 3.573/2021
A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 80, INCISO V, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E, 
CONSIDERANDO O QUE CONSTA EM DILIGÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
MARANH
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GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: Nº 3.576/2021

DECRETO Nº 3.576, DE 21 DE MAIO DE 2021.

“Altera o Decreto Municipal nº 3.526, de 03 de março 
de 2021”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente o artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município e

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 196 e 197 da Constituição Federal, a saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do 
risco de doença e de outros agravos;

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde 
declarou Emergência em Saúde Pública de importância Nacional, em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus, e que, em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
declarou o estado de pandemia de COVID-19, o que exige esforço conjunto de todo o Sistema Único 
de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências, bem como a adoção de medidas 
proporcionais e restritas aos riscos;

CONSIDERANDO que, por meio de Decretos Estaduais e Municipais fora declarado estado de 
calamidade pública em todo território maranhense, especialmente, por força dos casos de 
contaminação e propagação da COVID-19 (COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Viral);  

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, com indicadores crescentes em todo o país,
inclusive com casos comprovados de nova variante, com potencial possivelmente mais elevado de
transmissibilidade;

CONSIDERANDO o aumento exponencial de pacientes infectados pela COVID- 19 no Município de 
Paço do Lumiar; 

CONSIDERANDO que, o controle da lotação de meios de transporte públicos é medida não 
farmacológica relevante para a prevenção e contenção da COVID-19, uma vez que contribui para a 
garantia da distância de segurança entre indivíduos e evitam aglomerações; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação diária dos casos de infecção por COVID-19, dos
indicadores epidemiológicos e do perfil da população atingida, visando à definição de medidas 
proporcionais ao objetivo de prevenção;

CONSIDERANDO ser objetivo da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar que a crise sanitária seja 
superada o mais rápido possível, 

DECRETA:
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Art. 1° O caput do art. 3º, o caput do art. 3º-B, o art. 3º-C, o caput do art. 3º-E, o art. 3º-F, 

o caput do art. 5º-A, o caput do art. 6º, o caput do art. 9º e o art. 11-A, do Decreto Municipal nº 
3.526, de 03 março de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3° Visando reduzir aglomerações em meios de transporte públicos, as atividades 
comerciais, cuja exploração se dê no território Luminense, somente poderão iniciar seu 
funcionamento a partir das 9h da manhã, devendo encerrá-lo até às 21h, no período de 05 de 
março a 31 de maio de 2021.

(...) 
Art. 3º-B  De 22 de março a 31 de maio de 2021, o funcionamento de supermercados, 

mercados, quitandas e congêneres localizados no Município de Paço do Lumiar exige a 
observância das seguintes regras:

(...)
Art. 3º-C De 22 de março a 31 de maio de 2021, nas academias de ginástica e 

estabelecimentos congêneres loclizados no Município de Paço do Lumiar, a lotação não poderá 
ultrapassar 50% (cinquenta por cento) da capacidade física do ambiente. 

(...)
Art. 3º-E De 22 de março a 31 de maio de 2021, o funcionamento dos estabelecimentos de 

estética e/ou cuidados com a beleza, tais como tratamento de pele, depilação, manicure, pedicure, 
cabelereiro, barbeiro e congêneres, localizados no Município de Paço do Lumiar, deve se dar em 
observância das seguintes regras: 

(...)
Art. 3º-F De 29 de março a 31 de maio de 2021, nos bares, lanchonetes, restaurantes, 

praças de alimentação e similares localizados no Município de Paço do Lumiar, a lotação não 
poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) da capacidade física do ambiente. 

(...) 
Art. 5º-A De 05 de abril a 31 de maio de 2021, o funcionamento de todos os órgãos e 

entidades vinculados ao Poder Executivo Municipal dar-se-á de acordo com as seguintes regras:
(...)
Art. 6º V isando minimizar a exposição ao vírus, de 05 de março a 31 de maio de 2021,todos 

os servidores dos orgãos e entidades vinculados ao Poder Executivo Municipal que pertençam aos 
grupos de maior risco, ficam dispensados do exercicio de suas respectivas atribuições de forma 
presencial.

(...)
Art. 9°  Visando minimizar a exposição ao vírus, de 05 de março a 31 de maio de 2021, todos 

os empregados e prestadores de serviço, inclusive de empresas privadas, que pertençam aos
grupos de maior risco ficam dispensados do exercício de suas respectivas atribuições de forma
presencial.

(...)
Art. 11-A (...)
(...)
§1º De 29 de março a 31 de maio de 2021, as autoridades eclesiásticas devem zelar para 

que nos cultos, missas, cerimônias, e demais atividades religiosas de caráter coletivo seja 
observado o nível de ocupação máxima de até 50% (cinquenta por cento) da capacidade do templo 
ou congênere.

(...)” (NR). 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal fará publicar no Diário Oficial do Município, no prazo 
de até cinco dias úteis, após a publicação deste Decreto, o texto consolidado do Decreto Municipal 
nº 3.526, de 03 de março de 2021. 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 
VINTE E UM DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
Prefeita Municipal 

GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 3.563/2021

DECRETO N° 3.563, DE 13 DE MAIO DE 2021.

A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 80, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o que consta em Diligência 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Decreto nº 1.980, de 24/09/2015 (Referencia: Processo Administrativo nº 33/2015), 
publicado no Diário Oficial da Prefeitura de Paço do Lumiar - Maranhão, de 21/10/2015, concedendo o 
benefício de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais à servidora IONICE AZEVEDO NUNES,
portadora da cédula de identidade nº 051643672014-7 SSP/MA e inscrita no CPF nº 252.820.933-91, 
servidora pública municipal, ocupante do cargo de professora dos anos iniciais - NECE, do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º, I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o §5º do Art. 40 da CF/88 (redação determinada pela EC nº 20/1998), 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I - Vencimento do cargo efetivo no valor de R$ 1.817,37 (hum mil oitocentos e dezessete 
reais e trinta e sete centavos);

II - Adicional por Tempo de Serviço equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) calculado 
sobre o vencimento do cargo efetivo, no valor de R$ 454,34 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta e quatro centavos), a teor do disposto no art. 74, da Lei Municipal nº 180/1993, que instituiu o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paço do Lumiar. 

Art. 2º A revisão dos proventos definidos no artigo anterior será nos termos do art. 7º, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TREZE DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
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Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 3.564/2021

DECRETO N° 3.564, DE 13 DE MAIO DE 2021.

A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 80, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o que consta em Diligência 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Decreto nº 1.998, de 24/09/2015 (Referência: Processo Administrativo nº 102/2015), 
publicado no Diário Oficial da Prefeitura de Paço do Lumiar - Maranhão, de 21/10/2015, concedendo o 
benefício de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais à servidora MARIA DO NASCIMENTO 
CONCEIÇÃO COSTA, portadora da cédula de identidade nº 032632702007-5 SSP/MA e inscrita no 
CPF nº 376.764.583-15, servidora pública municipal, ocupante do cargo de professora dos anos 
iniciais - NECE, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º, I, II, 
III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o §5º do Art. 40 da CF/88, conforme discriminação 
das seguintes parcelas:

I - Vencimento do cargo efetivo no valor de R$ 1.817,37 (hum mil oitocentos e dezessete 
reais e trinta e nove centavos);

II - Adicional por Tempo de Serviço equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) calculado 
sobre o vencimento do cargo efetivo, no valor de R$ 454,34 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta e quatro centavos), a teor do disposto no art. 74, da Lei Municipal nº 180/1993, que instituiu o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paço do Lumiar. 

Art. 2º A revisão dos proventos definidos no artigo anterior será nos termos do art. 7º, da 
Emenda Constitucional nº 41/2003.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TREZE DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 3.565/2021

DECRETO N° 3.565, DE 13 DE MAIO DE 2021.

A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 
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conferidas pelo art. 80, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o que consta em Diligência 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Decreto nº 1.850, de 17/10/2014, publicado no Diário Oficial da Prefeitura de Paço do 
Lumiar - Maranhão, de 03/11/2014 (Referência: Processo Administrativo nº 48/2014), concedendo o 
benefício de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais à servidora MARIA MARY DA SILVA 
OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade nº 032761022007-2 SSP/MA e inscrita no CPF nº 
271.902.343-49, servidora pública municipal, ocupante do cargo de professora, do quadro de pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 
41/2003 c/c o §5º do Art. 40 da CF/88, conforme discriminação das seguintes parcelas:

I - Vencimento do cargo efetivo no valor de R$ 1.608,15 (hum mil seiscentos e oito reais e 
quinze centavos);

II - Adicional por Tempo de Serviço equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) calculado 
sobre o vencimento do cargo efetivo, no valor de R$ 402,04 (quatrocentos e dois reais e quatro 
centavos), a teor do disposto no art. 74, da Lei Municipal nº 180/1993, que instituiu o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paço do Lumiar. 

Art. 2º A revisão dos proventos definidos no artigo anterior será nos termos do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TREZE DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 3.566/2021

DECRETO N° 3.566, DE 13 DE MAIO DE 2021.

A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 80, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o que consta em Diligência 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o Decreto nº 1.937, de 23/06/2015 (Referência: Processo Administrativo nº 72/2014), 
tornando sem efeito o Decreto nº 1939/2015, para conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária 
com proventos integrais à servidora NILDE SILVA DE JESUS, portadora da cédula de identidade nº 
13241272000-9 SSP/MA e inscrita no CPF nº 858.662.023-87, servidora pública municipal, ocupante 
do cargo de Auxiliar Operacional, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, nos 
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termos do Art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 2º da EC nº 47/2005, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I - Vencimento do cargo efetivo no valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais);

II - Adicional por Tempo de Serviço equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) calculado 
sobre o vencimento do cargo efetivo, no valor de R$ 197,00 (cento e noventa e sete reais), a teor do 
disposto no art. 74, da Lei Municipal nº 180/1993, que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paço do Lumiar. 

Art. 2º A revisão dos proventos definidos no artigo anterior será nos termos do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TREZE DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 3.567/2021

DECRETO N° 3.567, DE 13 DE MAIO DE 2021.

A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 80, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o que consta em Diligência 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Decreto nº 2.013, de 14/09/2015, publicado no Diário Oficial da Prefeitura de Paço do 
Lumiar - Maranhão, de 21/10/2015 (Referência: Processo Administrativo nº 127/2015), concedendo o 
benefício de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais à servidora RAIMUNDA NONATA 
CASCAES COSTA, portadora da cédula de identidade nº 000040461595-3 SSP/MA e inscrita no CPF 
nº 250.370.133-72, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Professora dos anos iniciais -
NECE, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º, I, II, III e IV 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o §5º do Art. 40 da CF/88 (redação determinada pela EC nº 
20/1998), conforme discriminação das seguintes parcelas:

I - Vencimento do cargo efetivo no valor de R$ 1.817,37 (hum mil oitocentos e dezessete 
reais e trinta e sete centavos);

II - Adicional por Tempo de Serviço equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) calculado 
sobre o vencimento do cargo efetivo, no valor de R$ 454,34 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta e quatro centavos), a teor do disposto no art. 74, da Lei Municipal nº 180/1993, que instituiu o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paço do Lumiar. 
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Art. 2º A revisão dos proventos definidos no artigo anterior será nos termos do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.   
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TREZE DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 3.568/2021

DECRETO N° 3.568, DE 13 DE MAIO DE 2021.

A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 80, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o que consta em Diligência 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Decreto nº 1.878, de 11/12/2014, publicado no Diário Oficial da Prefeitura de Paço do 
Lumiar - Maranhão, de 19/12/2014 (Referência: Processo Administrativo nº 27/2014), concedendo o 
benefício de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais à servidora RAIMUNDA NONATA 
PEREIRA FONSECA, portadora da cédula de identidade nº 039444742010-9 SSP/MA e inscrita no 
CPF nº 288.951.423-49, servidora pública municipal, ocupante do cargo de professora, do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º, I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o §5º do Art. 40 da CF/88 (redação determinada pela EC nº 20/1998), 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I - Vencimento do cargo efetivo no valor de R$ 2.412,23 (dois mil, quatrocentos e doze 
reais e vinte e três centavos);

II - Adicional por Tempo de Serviço equivalente a 30% (trinta por cento) calculado sobre o 
vencimento do cargo efetivo, no valor de R$ 723,67 (setecentos e vinte e três reais e sessenta e sete 
centavos), a teor do disposto no art. 74, da Lei Municipal nº 180/1993, que instituiu o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paço do Lumiar. 

Art. 2º A revisão dos proventos definidos no artigo anterior será nos termos do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TREZE DIAS DO 
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MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 3.569/2021

DECRETO N° 3.569, DE 13 DE MAIO DE 2021.

A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 80, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o que consta em Diligência 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Decreto nº 2.015, de 24/09/2015, publicado no Diário Oficial da Prefeitura de Paço do 
Lumiar - Maranhão, de 19/12/2014 (Referência: Processo Administrativo nº 130/2015), concedendo o 
benefício de Aposentadoria Voluntária com proventos integrais à servidora SUELY SILVIA DA SILVA,
portadora da cédula de identidade nº 028751292005-5 SSP/MA e inscrita no CPF nº 282.305.403-06, 
servidora pública municipal, ocupante do cargo de Professora dos anos iniciais - N2CE, do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º, I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o §5º do Art. 40 da CF/88 (redação determinada pela EC nº 20/1998), 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I - Vencimento do cargo efetivo no valor de R$ 3.598,39 (três mil quinhentos e noventa e 
oito reais e trinta e nove centavos);

II - Adicional por Tempo de Serviço equivalente a 30% (trinta por cento) calculado sobre o 
vencimento do cargo efetivo, no valor de R$ 1.079,52 (hum mil e setenta e nove reais e cinquenta e 
dois centavos), a teor do disposto no art. 74, da Lei Municipal nº 180/1993, que instituiu o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paço do Lumiar. 

Art. 2º A revisão dos proventos definidos no artigo anterior será nos termos do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS TREZE DIAS DO 
MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 3.572/2021
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DECRETO N° 3.572, DE 17 DE MAIO DE 2021.

A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 80, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o que consta em Diligência 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o Decreto nº 2.097, de 08/04/2016, publicado em 15 de abril de 2016 (Referência: 
Processo Administrativo nº 006/2016), para conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais à servidora VICENILDE FERREIRA MADEIRA, portadora da cédula de identidade 
nº 044064442012-2 SSP/MA e inscrita no CPF nº 563.049.003-68, servidora pública municipal, 
ocupante do cargo de professora da Educação Infantil - NECE, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Art. 3º, I, II e III, parágrafo único da EC nº 47/2005, conforme 
discriminação das seguintes parcelas:

I - Vencimento do cargo efetivo no valor de R$ 2.023,82 (dois mil e vinte e três reais e 
oitenta e dois centavos);

II - Adicional por Tempo de Serviço equivalente a 30% (trinta por cento) calculado sobre o 
vencimento do cargo efetivo, no valor de R$ 607,15 (seiscentos e sete reais e quinze centavos), a teor 
do disposto no art. 74, da Lei Municipal nº 180/1993, que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paço do Lumiar. 

Art. 2º A revisão dos proventos definidos no artigo anterior será nos termos do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DEZESSETE 
DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
Prefeita Municipal

GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N° 3.573/2021

DECRETO N° 3.573, DE 17 DE MAIO DE 2021.

A PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 80, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e, considerando o que consta em Diligência 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o Decreto nº 1.982, de 24/09/2015, publicado em 21 de outubro de 2015 (Referência: 
Processo Administrativo nº 113/2015), para conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária com 
proventos integrais à servidora JULIANA SANTOS DA CONCEIÇÃO, portadora da cédula de 
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identidade nº 055965752015-1 SSP/MA e inscrita no CPF nº 158.294.803-87, servidora pública 
municipal, ocupante do cargo de professora dos anos iniciais - NECF, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 3º, I, II e III, parágrafo único da EC nº 47/2005, 
conforme discriminação das seguintes parcelas:

I - Vencimento do cargo efetivo no valor de R$ 2.835,31 (dois mil, oitocentos e trinta e cinco 
reais e trinta e um centavos);

II - Adicional por Tempo de Serviço equivalente a 30% (trinta por cento) calculado sobre o 
vencimento do cargo efetivo, no valor de R$ 850,59 (oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e nove 
centavos), a teor do disposto no art. 74, da Lei Municipal nº 180/1993, que instituiu o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paço do Lumiar. 

Art. 2º A revisão dos proventos definidos no artigo anterior será nos termos do art. 7º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE. 

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS DEZESSETE 
DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO
Prefeita Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeito(a)

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO

Secretaria Municipal de Administração e
Finanças

Flávia Virginia Pereira Nolasco

Gabinete da Prefeita

Gracilda da Silva Lima

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social

Maria Helena Veiga Vieira

Procuradoria Geral do Município

Adolfo Silva Fonseca

Controladoria Geral do Município

Nelsonairon Marques Viana

Secretaria Municipal de Planejamento e
Articulação Governamental

Luana Karla Madeira Peixoto

Secretaria Municipal de Agricultura Pesca
e Abastecimento

Julia Silva de Assunção

Secretaria Municipal de Direitos Humanos

José Vale dos Santos

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

Walburg Ribeiro Gonçalves Neto

Serviço Autônomo de Água e Esgôto

Marcelo Melo Marques

Secretaria Municipal da Fazenda

Maycon Raulino Coelho

Secretaria Municipal de Indústria,
Comércio e Turismo

Diego Ricci Ferreira

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Antônio de Pádua Oliveira Nazareno

Secretaria Municipal de Saúde

Danielle Pereira Oliveira

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Recursos Naturais

Ivan Wilson de Araujo Rodrigues

Secretaria Municipal de Ciência,
Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento
Sustentável

Monique Fialho Saulnier Carmona
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Secretaria Municipal de Educação

Arsenia Pereira de Sousa Medeiros
Formiga

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e
Lazer

Jocileno Gouvea Ribeiro
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